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A N O L X I X — N . ° 22 — QUARTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 19Ö9 

t roa contábeis, e m con f ronto c o m os extratos de c on ta 
íomecidos pelos estabelec imentos bancários: 

d) F i s ca l i z a r as contas dos responsáveis po r d i n h e i 
ros e bens d a C a i x a C o m u m , e xam inando as respect ivas 
liquidações; 

e) Ve r i f i c a r o saldo e m c a i x a e demais bens e V a 
lores; 

í ) Ap r e c i a r c i r cuns tanc iadamente os balanços anuais, 
elaborando o respectivo relatório; 

g) P ronunc i a r - s e antes do encaminhamen to ao Se 
cretário d a Fazenda , e m todos os assuntos re lac ionados 
com a gestão f inance i ra , que a êle devam ser s u b m e t i 
dos; 

n) D a r parecer prévio sobre quaisquer projetos que 
d igam respeito à fixação d a despesa; 

1) Cooperar p a r a a boa administração f i nance i r a , 
colaoorando com a Câmara S i n d i c a l , quer atendendo a 
consultas que lhe fo rem feitas, quer apontando fa lhas ou 
imperfeições que observar ; 

j) Apresentar relatórios t r imes t ra i s sem prejuízo 
de representações extraordinárias, sempre que necessá
r i a s . 

Ar t igo 26 — O F u n d o B ib l i o t e ca Emílio R a n g e l Pes 
t a n a de que t r a t a a Resolução n . 2 de 28 de dpzembro 
d? 1956, d a Assembléia G e r a l dos Corretores, t e m por 
f ina l idade : 

a) C o n t r i b u i r pa ra a ampliação, m e l h o r i a e conser
vação da B ib l i o t e ca Emílio R a n g e l P e s t ana ; 

b) P romover a realização de cursos técnicos espe
cial izados em assuntos de bolsas de valores, inc lus ive r a 
mos de D i r e i t o que interessem às bolsas; 
- o Fornecer meios p a r a a manutenção do D e p a r t a 
mento de Assistência aos Por tadores e Emissores de t í
tulos; 

d> C o n t r i b u i r p a r a a expansão do Depa r t amen to de 
pesquisas Econômicas e F i n a n c e i r a s ; 
<i-s e) D i vu lgar , serrpre que conveniente, os resultados 
das pesquisas e t r aba lhos ; 

f> C o n t r i b u i r p a r a manutenção de Conse lho ou C o 
missão N a c i o n a l de Bo lsas de Valores, b em coma a t en 
der despesas de v i a g e m correspondência, impressos de 
trabalhos e outras re lac ionadas ao mesmo f i m ; 

g, j<.mrwju pui-a a representação da B o l s a Oficia) 
de Valores de São Pau i c em Congressos e Reuniões que 
t r a t i i e m de assuntas r ea t i v o s v. bolsas de valores ou de 
evidente interesse pa ra elas. 

Ar t igo 27 — Cans t i tuem receita do F u n d o 8 ib l i o te ;a 
E m f i o H a r s e l Pes tana . 

a) & T a x a Ad i c i ona l de 2C% — Bib l i o t eca sôbi-e as 
rubiicíiè de recei ta da C a i x a J o m u m de G a r a n t i a e P r e -
^.àè^aa. salvo a de emolumentos pagos pelos corretores 
e ex^cyção de alvarás; 

b) O =bldo f inance i ro do Balanço 3a C a i x a C o m u m 
de Ga ran t i a e Previdência, observado o disposto no p a 
rágrafo único etc art igo 6 . 0 . ; 

c) AS rendss dos bens e valores da C a i x a C o m u m d? 
Garant i a e Previdência inc lus ive dos já existentes e con 
tabil izados n o Fundo B ib l i o t e ca ; 

d> h& subvenções e auxílios que aspecialmente lhe 
íorem concedidos: 

e) Outras quaisquer receitas especialmente cr iadas ou 
majorarias pa ra a oonsecução i p objetivos compreendidos 
nas suas ü Tóprias l i na l i dades . 

Arengo 28 — As disponibi l idades provenientes das re
ceitas e ronda-» contabi l i zadas no F u n d o serão exc lus i 
vamente ap l icados : 

a) Wa aquisição de Imóveis, ma t e r i a l permanente e de 
consume- bem " i m o outras despesas destinadas à r ea l i 
zação dos diversos t rabalhos z f ins mencionados no ar
tigo 19; 

b) N a aquisição de l ivros, revistas técnicas e m a 
ter ia l l.ibii'gráfiCo; . 

< o No comrato de técnlos especializados, nac iona is 
cu estrangeiros; 

d . N a impressão de trabalhos técnicos e de d i v u l 
gação; 

e) N a conressão de prêmios a pesquisadores d t as
suntos de bolsas que realizársu trabalhos meritórios ou 
oe excepcional relevância, de acordo com regulamentaçã-i 
própria. 

Art-go 29 — A s receitas, bens e valores con tab i l i za -
éos no F u n d o não podem, em caso a l gum ter aplicação 
c u destinação fiivsrsa da estabelecida neste decreto. 

Ar t i go 30 — O orçamento do F u n d o integraao no 
da C a i x a C o m u m d.j G a r a n t i a e Previdência, será e'ab>-
rado em mo lde i idênticos. 

Ar t i go 31 — As operações f inance i ras e p a t r i m o n i a l 
' eíet'.)acl3t à c o n f a do F u n d o serão registradas em contas 
espreiais p - i o service de contabi l idade i a C a i x a C o m u m 
de Ga;ant i » s Previdência. 

A r . i go 82 — As disponib i l idades f inance i ras d a " C a ' -
x a Cornam de G a r a n t i a e Previdência" e do " F u n d e B i -
b.ioteca Errílio R a n g e l P e s t ana 1 ' serão, obr igator iamente, 
depcsicaeaí, no b a i v c dc E s t m o de São Pau lo , S A 

Arr i go 33 — F i c a f i xado a r^azo de sessenta *60) dias 
para a " C a i x a C o m u m de G a r a n t i a e Previdência" sor 
adaptada às disposições deste Decre to . 

A r t i go "13 — Este decreto entrará em vigor n a da f 8 
de sua puDlicação. 

A r l g c 34 — Revogam-se as disposições em contrá
r io , especialmente o Decreto n 20.047, de 7 de dezembro 
Cie 1950. 

Paáe io do Governo do Es tado de S6o P a u l o , aos 27 
de jane iro de 1959 

J A N T O Q U A D R O S 

Franc i sco de Paula V i cen te de Azevedo 

PnKJcaõo n a D i r e t o r i a Gera. ! d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 27 de jane i ro de 1959. 

F i o ravan te Z a m p o l 
Uir t . tor G e r a l . 

D E C R E T O N. 34.593, D E 27 D E JANEIRO D E 1959 

Dispõe sobre a integração de cargos no Qua
dro da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura e dá outras providências. 

~ JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos 
termos do art igo 13, p a r a g i W o ' ^ n t c o r d a - L i e l n% 5.151, de 
7 de jane i ro de 1959, 

D e c r e t a s 
Ar t i go l.o — P a s s a m a integrar o Quadro da Secre

ta r i a de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , os seguinte? 
cargos: 

I — A Tabe l a I I , da Pa r t e P e rmanen t e : 
a) 1 (um) de Técnico de Administração, padrão " Y " , 

ocupado por A r a c y da S i l v a Dan tas , é lotado no D e p a r t a 
mento E s t a d u a l de Adminiáfraç&o,' e ' 

b) 1 (um) de Pro ' essor Secundário, padrão " M " , 
ocupado por Odette Wegmüller e lo tado na Secre tar ia de 
Estado dos Negócios da Educação. 

n — A Tabe la I I I , d a P a r t e P e r m a n e n t e : 
a) 1 (um) de Escriturário, classe " I " , ocupado por 

M a r g a r i d a Vasconcelos de A l m e i d a P r a d o e lotado na S e 
cre tar ia da Saúde Pública e da Assistência S o c i a l ; 

b) I (um) de Escriturário, classe " I " . ocupado por 
Noémia Te i x e i r a de F r e i t a s e lo tado n a Secre tar ia da 
F a z e n d a ; 

c) 1 (um) de Escriturário, classe " I " , ocupado por 
P a u l o de Moraes Leitão e lotado no Depar tamento E s t a 
d u a l de Administração; 

d) l (um) de Escriturário, classe " H " . ocupado por 
L y g i a P a d i l h a Leitão e, lotado n a Secretar ia do Traba lho , 
Indústria e Comércio; 

e) 1 (um) de Escriturário, classe " H " , ocupado po i 
B e l m i r a Gonçalves Pe re i ra e lotado n a Secretar ia da Se 
gurança Pública; e 

f) 1 (um) de Escriturário, classe " G " , ocupado por 
G i l d a V a r o l i e lotado n a Secre tar ia do T raba lho , Indús
t r i a e Comércio. 

A r t i g o 2.o — Os cargos integrados no Quadro da Se 
cre tar ia de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , pelo a r 
tigo l .o deste decreto, f i cam lotados no Depar tamento de 
Defesa Sanitária da A g r i c u l t u r a . 

Ar t i go 3.o — Os vencimentos dos funcionários o cupan 
tes dos cargos a que se referem os artigos anteriores se
rão pagos até 31 de dezembro de 1959, à conta dos recur 
sos próprios consignados no orçamento era execução na? 
Unidades Admin i s t r a t i v as a que per tenc iam, mediante 
atestado de frequência encaminhados pelo Depar tamento 
ce Defesa Sanitária da Ag r i cu l tu ra , às mencionadas U n i 
dades. 

A r t i g o 4.o — Os títulos dos funcionários de que tratP 
este decreto, serão aposti lados pelo Secretário da A g r i 
cu l tu ra e as apost i las publ icadas no Diário O f i c i a l . 

A r t i go 5.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t i go 6.0 — Revogam-se as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 
de jane i ro de 1959. 

JÂNIO Q U A D R O S 

W a l t e r Ramos J a r d i m 

Franc iseo F a r i a Barce l los 

Fauze Car los 

F ranc i s co de P a u l a V icente de Azevedo 

P a u l o Marzagão , 

Bened i to de Carva lho Veras 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 27 de jane i ro de 1953. 

F i o ravan te Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O V . 34.594, D E 27 D E J A N E I R O D E 1959 

Dá a denominação de ''Theoâureto de C a m a r 
ge " , ã Estação Expe r imen ta i Cen t r a l de C a m p i 
nas, subord inada ao Inst i tuto Agronômico. da 
Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Ag r i cu l tu ra . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Cons iderando aue o Engenhe i ro Agrônomo fheodure -
tc de Camargo , no exercício ce suas atribuições, cont r ibu iu 
ae mane i re excepcional p a r a o desenvolvimento da ag r i 
s iUtura em nosso Es tado . 

Cons iderando aue, graças à sua capacidade prof iss io
n a l , e n c a m i n h o u n a at iv idade científica e cxperunet ical 
aezenjs de ensenheiros-agrônomos, que foram admit idos 
ao serviço público, pela escolha e sua interferência d i r e 
ta , receben.o dele a inda orientação não só cesse campo, 
como no da conduta como cidadãos dedicados à causa 
pública 

Considerando, mais . que é dever indeclinável do Es
tado, perpetuar a memor ia de seus funcionários e notnens 
públicos, que se rv i ram de parad i gma aos seus concidadãos, 

D e c r e t a : 

Arc igo l . o — Passa a denominar-se Estação E x p e r i 
mente,! '••Theoâureto ae O i m a r g o ' . a Estação E x p e r i m e n 
ta l C e n t r a i loca l i zada em Camp inas e suDordinada ao 
Inst i tuto Aercnômico, da Secretar ia de Estado aos Negó
cios da A g r i c u l t u r a . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação 

A r t i g o 3.o — Revogam-se às aisposições em contrar io . 
Paiác;c do Governo do Estado de São faul»), aos 27 

de jane i ro de 1959. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Wa l t e r Ramos J a r d i m 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e m i d a Secretar ia de E s t a 
do dos Nenócios to Governo , aos 27 de jane i ro de 1959 

F io ravan te Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 34.595, D E 27 D E J A N E I R O D E 1953 

Dispõe sobre a aplicação do R T I ao cargo aue 
especi f ica. 

JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O O E 
b A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e tendo 
em v is ta o Parecer n . o 7-59, da C . P . R . r . I . , 

Dec r e t a : 
A r t i g c l .o — O R T I a que se refere a Le i n . o 4477 

ds 24 dezembro de 1957, passa a api icar-se ao cargo l e 
b io log i s ta classp " U " . d.a P P - I I I , do Q . S . A . tótado no 
T/epa» camento de Zoolog ia , ae que è ocupante o O r . P a u 
lo E m i l i o V a n z o l i n i . o qua l f i ca sujeito àquele regime a*> 
t raba ino 

A r t i g o 2.o — E m caso de promoção na carre i ra , o fun 
cionário referido no ar t igo anter io r c on t inua ra no reg ime 
de tempo in tegra l , que se transferirá, automat icamente . „'a-
r a o novo cargo . 

A r t i g c 3.o — O título do funcionário abrangido por 
este decreto será apost i lado pelo Gove rnador e a apost i la 
pub l i cada no Diário O f i c i a l . 

A r t i g c 4.o — As despesas c om a execução deste decre
to correrão pela verba n .o 228 - i t em 015 — l e m p o Inte
g r a l — do orçamento vigente d a Secre tar ia - a A g r i c u l 
tu ra , -jus apresenta nesta da ta o s^Ido dispooive i de ~i 'S 
1.111 200,00. 

A r t i g o 5.0 _ Este decreto entrará em vigor n a data 
ae s u publicação. 

Ar t i go 6.0 — F>3VOgam-se as disposições em contrário, 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 27 

de jane i rc de 1959. 
JÂN IO Q U A D R O S 
Wa l t e r Ramos J a r d i m 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Espa
do d 33 Negócios do Governo , aos 27 de jane i ro de 1959. 

F i o r a van t e Zampol 
D i r e t o i G e r a l . 

D E C R E T O N, 34.596, D E ?7 D E JANEIRO DE 1959 

Dispõe sobre a aplicação do RTI ao cargo que 
especifica. 

JÂNIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e tendo 
em v is ta 3 Parecer n . 5-59, da C . P . K . T . I . , 

Decreta: 

Ar t i g o l . o — O R T I a que se refere a L e i n . 4477, 
de 24 de dezembro de 1957. passa a ap l i car -se ao cargo 
de Bio log is ta , classe "ü". da P P - I I I dc QSA. . lo tado 
no Depar tamento de Zoologia, de que s ocupante D . M a 
r i a Apparec ida Vu lcano D ' A n d r e t t a , a qua i f i ca su je i ta 
àquele regime de t raba lho . 

A r t i go 2.0 — E m caso de promoção n a carre i ra a 
funcionária re fer ida no art igo anter io r continuará no re
gime de tempo in tee ra l que se transferirá, a u t o m a t i c a 
mente, para o novo cargo . 

Ar t igo 3.o — O título da funcionária abrang ida p o r 
estr; decreto será apost i lado pelo Governador e a apos t i l a 
pub l i cada no . Diário O f i c i a l . 

A r t i g o 4.o — A s despesas com a execução deste de
creto correrão pe la verba n . 228 — i tem 015 — Tempo 
In tegra l — do orçamento vigente da Secretar ia da A g r i 
cu l tura , que apresenta nesta da ta o saldo disponível de 
Cr$ 1.111.200,00. 

Ar t igo 5 o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua -jublicação. 

Ar t i go S.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 27 

de jane iro de 1959. -

JÂNIO Q U A D R O S 

Walter Ramos Jardim 
Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Esta

do aos Negócios do Governo, aos 27 de janeiro de 1959. 
Fioravante Zampol — D i r e t o r Crera l . 

D E C R E T O N. 34.597, DE 27 DE J A N E n t O D E 1959 4 

Dispõe sobre a aplicação do RTI ao cargo 
que especi f ica. 

JÂNIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SÂO P A U L O , usando de sua,} atribuições legais e tendo 
em v ista o Parecer n . 6-59, da C . P . R . T . I . , 

Decreta: 

Ar t i go l . o — O R T I a que se refere a L e i n . 4477. de 
24 de dezembro de 1957, nassa a aplicar-se ao l a r g o de 
Bio log is ta , ciasse " V " , da P P - I I I . do Q . S . A . , lotado 
no Depar tamento de Zoologia, de que é Jiupante o S r . 
E u r i c o Alves de Camargo , o qua l f i ca sujeito àquele re-
s,ime de t r aba lho . 

A r t i g o 2 .o — E m caso de promoção na carre i ra . 0 
funcionário referido no. art igo anter ior continuará no r e 
gime de tempo integra l aue se transferirá, au t oma t i c a 
mente, p a r a o novo eargo. 

A r t i go 3.o — O t i tu lo do funcionário abrangido po r 
este decreto será apot t i lano pelo Gove rnador e a apos t i l a 
pub l i cada no Diário O f i c i a l . 

P Á G I N A 3 

SECRETARIA DO GOVEPNO 
Avenida Rio Branco n.° t.260 

I f c L b h O N f c S 
Ramal 

G A B T N E T E D O S E N H O R 
S E C R E T A R I O . . » . . 51-8801 

512191 28 
C H E F E D O G A B I N E T E , , 51-ASOl 

51-2430 
A S S I S T E N T E D E GABI

N E T E 51-0857 
A S S i S l E N T E D E G A B I 

N E T E 51-2430 
D I R E T O R I A G E R A L . „ . 5l-J5y4 

Consultoria jurídica . . . 51-1043 
Comissão Permanente de 

Orçamento 51-9141 3 
D I R E T O R I A DO E X P E 

DI E N T E 51-1648 
Secção de Protocolo e 

Arquivo 51-9141 20 
Setor de Cadastro e Pro

moções 51-9141 22 
D I R E T O R I A A D M I N I S 

T R A T I V A . . . . , » . 51-1648 
Secção do Pessoa! . . . . 51-J141 21 
Secção de Contabilidade . 51-9141 2 
Serviço de Publicaçâc de 

Leis e Decretos . . . 51-9141 1 
51 lo48 

Portaria . »• .- . «- . * » • 51-9141 1 
C O N I A Ü O R I A S E C C I O 

N A L . . », 51-9141 3 
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